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A primeira prova é o flagrante delito. Ela atesta o fato, mas nem 

sempre atesta que essa ação em flagrante é um crime. Vemos um 

homem matar outro homem, mas, se ele estiver matando o 

assassino de seu pai ao persegui-lo na hora do assassinato, só 

merecerá aplausos; se estiver matando seu agressor, nada haverá 

para censurar-lhe; se estiver matando por uma afronta cruenta, 

num primeiro ímpeto de cólera, a própria lei deverá perdoá-lo, 

indenizando a família do morto. Em suma, toda ação pode ter 

diversas facetas. 

 

(Voltaire, 1777) 



 

 

RESUMO 

 

MORAES, Rafael Francisco Marcondes de. Prisão em flagrante delito à luz da ordem 

constitucional. 2018. 287 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade 

de São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

Esta dissertação concentra-se numa compreensão atual do instituto da prisão em flagrante 

delito e de seus principais pontos, visando expor e complementar opiniões distintas ou 

mesmo suprir eventuais lacunas, mediante análise das sucessivas reformas processuais 

penais, tais como as Leis Federais nº 11.690/2008, nº 12.403/2011, nº 12.830/2013, nº 

12.850/2013, nº 13.245/2016, entre outras, assim como do direito comparado e da 

incidência de normas internacionais, mormente de tratados como a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica) e de interpretações 

internas deles extraídos, como a denominada e polêmica “audiência de custódia”, numa 

abordagem tanto do aspecto teórico quanto do pragmático, agregando acepções e 

posicionamentos de vanguarda a entendimentos tradicionais, no escopo de debater 

soluções viáveis e harmonizar cada vez mais a prisão em flagrante delito aos padrões do 

sistema jurídico hodierno. O trabalho busca propiciar uma atuação estatal justa na 

repressão penal, com vistas à concreta aplicação dos postulados constitucionais da 

dignidade humana e do devido processo legal e das garantias consectárias como a 

legalidade, a motivação, a presunção de não culpabilidade, o contraditório e a ampla 

defesa, entre outras que podem e devem informar a custódia extrajudicial ajustada ao 

desempenho republicano e democrático da atividade de polícia judiciária e da Justiça 

Criminal.  

 

Palavras-chave: Prisão em Flagrante Delito. Liberdade. Polícia Judiciária. Indiciamento.  

Inquérito Policial. Delegado de Polícia. 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

MORAES, Rafael Francisco Marcondes de. Prison in flagrant delict in light of 

constitutional order. 2018. 287 f. Dissertation (Master) – Faculty of Law, University of 

São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

This dissertation concentrates on a current understanding of the prison in flagrant delict 

institute and its main points, aiming to expose and complement different opinions or even 

to fill any gaps, through analysis of successive criminal procedural reforms, such as 

Federal Laws 11.690/2008, 12.403/2011, 12.830/2013, 12.850/2013, 13.245/2016, 

among others, as well as comparative law and the incidence of international norms, 

especially treaties such as the American Convention on Human Rights (San José da Costa 

Rica Pact) and internal interpretations drawn from them, such as the so-called and 

controversial "custody hearing", in an approach both theoretical and pragmatic, adding 

avant-garde acceptations and positions to traditional understandings, in the scope of 

discussing viable solutions and to increasingly harmonize prison in flagrant delict with 

the standards of the current legal system. This work seeks to promote a just state action in 

criminal repression, with a view to concretely applying the constitutional postulates of 

human dignity and due process of law and the consequent guarantees such as legality, 

motivation, presumption of non-culpability, contradictory and defense, among others that 

can and must inform the extrajudicial custody adjusted to the republican and democratic 

performance of the activity of judiciary police and criminal justice. 

 

Keywords: Prison in Flagrant Delict. Freedom. Judiciary Police. Police Imputation.  

Police Inquiry. Chief of Judiciary Police. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem por escopo o exame da prisão em flagrante delito à luz da ordem 

constitucional, desenvolvido sob a perspectiva de posicionamentos doutrinários e 

jurisprudenciais aliados aos aspectos teóricos e práticos desse instituto que, conquanto 

bastante veiculado nos meios de comunicação, ainda carece de atenção com a merecida 

profundidade. 

A escolha do tema resulta da constatação de ausência de estudos atualizados e mais 

aprofundados sobre a prisão em flagrante delito diante dos mandamentos constitucionais 

conciliados às diretrizes de tratados internacionais que integram o ordenamento brasileiro, 

assim como de leituras sob a ótica da harmonia entre o garantismo e a efetividade no processo 

penal, na medida em que o assunto demanda maior dedicação acadêmica, apesar do profundo 

interesse que provoca na sociedade e de sua inegável relevância para a persecução penal e para 

a consecução da Justiça Criminal, sendo por vezes tratado sem a devida densidade técnico-

jurídica. 

A partir desse prisma constitucional da matéria, o mote será elaborar um recorte das 

principais características da prisão em flagrante delito na sua concepção contemporânea, 

levando-se em conta não apenas o enfoque jurídico do instituto, mas também seus reflexos de 

caráter coletivo e individual na atividade de polícia judiciária e no âmbito da Segurança 

Pública e da Justiça Criminal.  

Propõe-se o debate em torno da relação entre o Poder Público e a liberdade individual, 

expressamente proclamada na Constituição Federal de 1988 como direito fundamental no 

caput de seu artigo 5º, e a excepcionalidade de sua privação pela custódia em flagrante delito, 

única hipótese de segregação para infrações penais comuns que se opera extrajudicialmente, 

na força outorgada pelo inciso LXI do artigo 5º da Carta Magna, ao aquiescer com sua 

decretação sem prévio mandado judicial. 
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10 CONCLUSÕES 

 

Diante dos argumentos e considerações lançados na presente dissertação, é possível 

articular as inferências a seguir delineadas, em apertada síntese, acerca da prisão em flagrante 

delito à luz da ordem constitucional. 

Os preceitos insertos na Carta Magna devem informar a prisão em flagrante, 

permeando-a desde a atuação preventiva do Poder Público no policiamento ostensivo e no agir 

dos órgãos de Segurança Pública e de Justiça Criminal, e notadamente na atividade de polícia 

investigativa-judiciária, própria da custódia flagrancial como preliminar resposta ao insucesso 

dos esforços despendidos para evitar o cometimento de infrações penais. 

Com essa diretriz, no segundo capítulo foram comentados o conceito e a evolução 

histórica da prisão flagrancial no direito brasileiro, consignando também as funções da 

custódia extrajudicial de preservar os direitos fundamentais do preso, evitar sua fuga e 

assegurar sua identificação e responsabilização, auxiliar na pronta colheita de elementos 

informativos e impedir a consumação ou o exaurimento do delito. Foram expostas ainda as 

divergências e os respectivos argumentos invocados acerca da natureza jurídica da prisão em 

flagrante como medida pessoal de caráter cautelar ou pré-cautelar. 

Tratou-se, no terceiro e no quarto capítulos, da conexão da prisão em flagrante delito 

com a atividade de polícia judiciária e com o inquérito policial, procedimento investigatório 

legal instaurado a partir do auto prisional, que materializa a segregação extrajudicial e 

condensa todos os elementos a ela relacionados coligidos. 

Nesse contexto, a exposição sobre os denominados flagrante compulsório e flagrante 

facultativo traçou a concepção do Delegado de Polícia na qualidade de genuína Autoridade 

Policial e também de seus agentes no âmbito processual penal, pontuou o debate sobre a 

posição dúbia das Guardas Municipais, assinalou eventuais ilicitudes como os chamados 

flagrante cataléptico, flagrante provocado e flagrante forjado, com as precisas distinções em 

relação ao flagrante esperado, registrando exceções à obrigatoriedade da pronta atuação 

policial como os institutos da infiltração de agentes e da ação controlada. 

Depreendeu-se que todas as instituições que integram o aparato estatal devem atuar de 

modo integrado, em especial aquelas de âmbito estadual e municipal, mais próximas do 

cotidiano da população, como a Polícia Civil, a Guarda Municipal e a Polícia Militar, com 
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respeito à repartição constitucional de funções e sem olvidar do papel relevante dos demais 

órgãos vinculados à União, como a Polícia Federal, tornando mais eficiente o flagrante 

compulsório e respaldando o flagrante facultativo por particulares, sempre acompanhados da 

preservação dos direitos e liberdades individuais. 

Destarte, no quinto capítulo, verificou-se que a prisão em flagrante delito deve acolher 

os princípios constitucionais aplicáveis à investigação criminal, com ênfase nas cláusulas 

gerais da dignidade humana e do devido processo legal, e nas garantias delas decorrentes. 

Assim, pela ótica do postulado da dignidade humana foram cuidados de temas como o 

uso de força estatal, a morte decorrente de intervenção policial e o emprego de algemas no 

plano da prisão em flagrante delito. O devido processo e sua projeção para a fase extrajudicial, 

a devida investigação criminal, foram objeto de particular análise, extraindo-se as demais 

garantias processuais como o princípio do Delegado de Polícia natural, a incidência do 

contraditório e da ampla defesa na prisão flagrancial, e ainda as questões afetas à publicidade e 

sua restrição via sigilo, à imparcialidade e à superação da inquisitoriedade no inquérito 

policial, abordando também tópicos acerca da reserva jurisdicional como o acesso aos dados 

armazenados em dispositivos eletrônicos, e as repercussões da proibição de provas ilícitas, da 

presunção de não culpa, da não autoincriminação e da motivação na custódia em flagrante 

delito. 

Foi possível concluir também que é preciso exortar a implementação de recursos 

tecnológicos como a videoconferência, as gravações de oitivas em sistema audiovisual e o 

inquérito policial eletrônico na atividade de polícia judiciária, sobretudo na prisão em 

flagrante, propiciando maior transparência e segurança a todos os envolvidos e agilidade nas 

comunicações estatais, medidas consentâneas à duração razoável da persecução, à oralidade, à 

eficiência e às expectativas sociais afetas à qualidade na prestação do serviço público. 

Seguindo nessa orientação, demonstrou-se, a partir do sexto capítulo, que a decretação 

da prisão em flagrante delito, como espécie do gênero indiciamento, reclama não apenas a 

presença do estado de flagrância delitiva, seu requisito temporal, mas também e sobretudo a 

fundada suspeita, requisito probatório retratado na justa causa (fumus comissi delicti) como 

suporte indiciário a autorizar o encarceramento extrajudicial fundamentado em face dos 

axiomas erigidos pela Lei Maior. 
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Com efeito, só se considera lícita uma prisão em flagrante delito quando lastreada em 

elementos concretos e expostos na decisão exarada pela autoridade estatal legitimada, como 

regra o Delegado de Polícia, carreira jurídica qualificada pela formação policial e dotada de 

independência funcional, garantia essencial para o reto exercício de seu múnus, com 

autonomia intelectual para determinar as soluções cabíveis motivadamente e com 

imparcialidade. 

Enfatizou-se que, como modalidade de indiciamento, a ausência de fundamentos 

sólidos e explícitos torna ilegal a prisão flagrancial (criptoflagrante ou flagrante obtuso) e 

obsta a lavratura do auto prisional por ensejar inexorável relaxamento e responsabilização por 

eventuais abusos ou irregularidades, assim como a apresentação espontânea, que também 

afasta a decretação da custódia extrajudicial pelo comparecimento voluntário do suspeito à 

delegacia de polícia, sem prejuízo da apuração em inquérito policial iniciado por portaria. 

De igual maneira, visando otimizar a atuação da defesa na prisão flagrancial, mister se 

faz prestigiar a análise jurídica da captura do suspeito prevista no artigo 304 do CPP como 

uma audiência de apresentação e garantias, para o exercício e conservação dos direitos 

fundamentais do indivíduo e para a justa determinação ou não da prisão-custódia, resultando 

em uma visão mais técnica e lúcida das distintas etapas da segregação em flagrante e de suas 

formalidades primordiais. 

Nesse panorama, merecem progredir os posicionamentos com assentos garantistas 

como o poder-dever de reconhecimento de excludentes em sede de juízos de tipicidade, de 

ilicitude e de culpabilidade realizados pelo Delegado de Polícia, assim como o sistema de 

“dupla cautelaridade” no controle de legalidade da prisão flagrancial pelas Autoridades 

Policiais e Judiciais, aperfeiçoando iniciativas como a controversa “audiência de custódia”, 

tratada no sétimo capítulo, sem desprezar o contexto histórico e o cenário processual penal 

brasileiros, com tênue parcela desses aspectos incrementados no Projeto do Novo Código de 

Processo Penal em discussão no Parlamento nacional e abordado no nono capítulo, após 

cotejos desenvolvidos no oitavo capítulo quanto à prisão em flagrante no direito alienígena, 

especificamente nas legislações portuguesa, espanhola e italiana.  

Como visto, as ponderações assinaladas nesta pesquisa denotam a premência da leitura 

constitucional da prisão em flagrante delito como instrumento fundamental para a consecução 

da Justiça Criminal e como corolário do Estado Democrático de Direito. 
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